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CAMARA MUNICIPAL DE EVORA

DESPACHO
SUBDELEGACAC DE PODERES

Pelo presente Despacho, eu, Jerénimo Anténio Vaqueiro José, Vereador do Pelouro da
Camara Municipal de Evora, no &mbito das competéncias que me foram delegadas pelo
Despacho proferido pelo Sr. Presidente da Cadmara em 10 de novembro de 2025 e dos Pelouros
que me foram distribuidos pelo Despacho proferido pelo Sr. Presidente da Camara na mesma
data, nos termos e para os efeitos previstos em matéria de subdelegagdo de competéncias
constantes do artigo 382 do Anexo | da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, redagdo atual,
SUBDELEGO na Coordenadora Técnica da Seccio de Apoio Administrativo do Departamento de
Servigos Operacionais — Antonia Maria Baila Pereira - as seguintes competéncias:

Artigo 389, n.2 2, alineas:

a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisdes relativas a férias, sem prejuizo pelo
regular funcionamento do servigo e da salvaguarda do interesse publico;

b) Justificar faltas;

e) Decidir em matéria de organizag3o e horério de trabalho, tendo em conta as orientagdes
superiormente fixadas.

Evora, Pacos do Concelho, aos 2 dias do més de margo de 2026
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